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NOTÍCIAS TJRJ 
 

Diário da Justiça Eletrônico ganha novo leiaute 

 

Em reunião no TJRJ, autoridades discutem o uso da mediação na solução 

de conflitos escolares 

 

Fonte: TJRJ 
 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Negado pedido de liberdade a acusado de feminicídio contra a mãe no 

interior de Alagoas 

A ministra Rosa Weber indeferiu pedido de liminar por meio do qual a Defensoria Pública 

do Estado de Alagoas (DPE-AL) buscava revogar a prisão preventiva de J.W.O., acusado 

de matar a mãe em dezembro de 2015 no Município de Chã Preta (AL). A decisão da ministra foi tomada no Habeas 

Corpus (HC) 170116. 

J.W. foi preso em flagrante pela prática do crime de feminicídio, tipificado nos artigo 121, parágrafo 2º, inciso VI, e 2º-

A, inciso I, do Código Penal (CP). De acordo com os autos, ele teria desferido diversos golpes de faca contra a mãe e, 

em seguida, ateado fogo ao corpo, ocasionando sua morte. O juízo de primeira instância converteu a prisão em 

flagrante em preventiva, sob o fundamento da garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. Em seguida, foi 

proferida sentença de pronúncia – que determina a submissão do réu a júri popular – e mantida a custódia cautelar. 

Visando à revogação da prisão, a DPE-AL impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas (TJ-

AL), que foi negado. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso ordinário em habeas corpus. No 
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STF, a Defensoria alega excesso de prazo na formação da culpa e ofensa à garantia constitucional da razoável duração 

do processo e requer, liminarmente e no mérito, a revogação da prisão preventiva. 

Indeferimento 

Em análise preliminar do caso, a ministra Rosa Weber não detectou a presença dos elementos que autorizam a 

concessão da liminar para revogação da prisão cautelar. Segundo a relatora, é necessário que o ato questionado revele 

patente constrangimento ilegal, o que, no seu entendimento, não foi demostrado no caso. Para a ministra, o acórdão 

do STJ encontra-se devidamente fundamentado e aponta as razões de seu convencimento para não acolher a tese da 

defesa. O STJ observou que a ação penal contra o réu tramita regularmente e que as especificidades do caso justificam 

a necessidade de prazo mais alongado para a formação da culpa. 

Veja a notícia no site 

Ministro cassa decisão que determinou indiciamento de acusado após recebimento da denúncia 

O ministro Edson Fachin cassou decisão em que o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Capivari (SP) havia determinado 

à autoridade policial o indiciamento de um réu após o recebimento de denúncia oferecida pelo Ministério Público de 

São Paulo (MP-SP). De acordo com o ministro, o indiciamento é ato privativo do delegado de Polícia e, como regra, 

não cabe ao Poder Judiciário adentrar nessa questão. 

A decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 169731, em que a defesa de V.L.P. questiona decisão 

monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que rejeitou o trâmite de habeas corpus contra acórdão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJ-SP). De acordo com o TJ-SP, ao manter a decisão de primeira instância, a diligência do 

juízo era correta e legítima, tendo em vista que o indiciamento formal é imprescindível, sendo indiferente a circunstância 

de já estar em curso a ação penal. O ministro Fachin não conheceu do HC, por se tratar de decisão monocrática de 

ministro do STJ, mas concedeu a ordem de ofício após verificar a presença de constrangimento ilegal ao réu. 

No caso dos autos, V.L.P foi denunciado por integrar organização criminosa (artigo 2ª da Lei 12.850/2013), por 

receptação qualificada (artigo 180, parágrafo 1º, do Código Penal) e por comercializar substância nociva à saúde 

humana e ao meio ambiente, em desacordo com as exigências legais (artigo 56, caput, da Lei 9.605/1998). A 

organização criminosa, segundo o MP-SP, mantinha uma empresa de fachada para receptar petróleo subtraído 

criminosamente da Petrobras, transportando-o até a refinaria localizada em Mombuca (SP). Os acusados manuseavam 

o produto e o revendiam a terceiros. 

Três acusados foram presos em flagrante e V.L.P. foi considerado foragido, o que motivou a suspensão do processo 

penal em razão da sua não localização. Depois de ele ser localizado e preso, foi revogada a suspensão do processo, 

e o juízo requisitou à autoridade policial seu indiciamento formal. V.L.P. está preso no Centro de Detenção Provisória 

de Piracicaba (SP). No HC ao Supremo, sua defesa argumentou que o indiciamento era extemporâneo, uma vez que 

é pertinente à fase policial e não é cabível após o recebimento da denúncia, o que torna a medida “abusiva e 

impertinente” quando imposta sem justa causa, em momento posterior ao recebimento da denúncia. 

Em sua decisão, o ministro Fachin salientou que a orientação tomada pelo juiz de primeiro grau e mantida pelo TJ-SP 

contrasta com determinação legal contida na Lei 12.830/2013 e com a jurisprudência consolidada do STF, devendo ser 

revista. Segundo afirmou, a lei em questão é expressa ao afirmar (em seu artigo 2º, parágrafo 6º) que o indiciamento é 

ato privativo de delegado de polícia, não devendo o juiz se imiscuir nesta valoração. Fachin citou precedente da 
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Segunda Turma (HC 115015), de relatoria do ministro Teori Zavascki (falecido), em que o colegiado decidiu ser 

incompatível com o sistema acusatório e a separação orgânica de poderes a determinação de magistrado dirigida a 

delegado de polícia a fim de que proceda ao indiciamento de determinado acusado. 

Por esse motivo, segundo observou o ministro, o exame de conveniência e oportunidade de que dispõe o delegado de 

polícia, ressalvada hipótese de ilegalidade ou abuso de poder patente, não está sujeito à revisão judicial. “No caso 

presente, ao que tudo indica, não houve excepcionalidade que justificasse a extraordinária atuação do Juízo singular, 

pois, em verdade, o delegado de polícia, após conduzir investigação complexa, devidamente instruída por 

interceptações telefônicas e pedidos de quebra de sigilo, decidiu indiciar outros três acusados, mas não indiciou o ora 

paciente. Tal opção afigura-se legítima, dentro da margem de discricionariedade regrada de que dispõe a autoridade 

policial, na fase embrionária em que se encontrava o feito”, explicou. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Relator decide que Justiça Federal é competente para julgar tráfico de pessoas em Ribeirão Preto 

(SP) 

O ministro Ribeiro Dantas fixou a competência do juízo federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto (SP) para julgar os crimes 

atribuídos a uma organização supostamente especializada no tráfico de pessoas para exploração sexual na Europa. 

As vítimas seriam transexuais, transgêneros, travestis, mulheres e até menores. O grupo é suspeito dos crimes de 

organização criminosa, redução à condição análoga de escravo, exploração sexual e tráfico de pessoas para fins de 

exploração sexual, entre outros. 

O conflito de competência teve origem na decisão da Justiça Federal de se declarar incompetente para apreciar a 

investigação sobre uma rede de tráfico de transexuais e travestis que atuava em Ribeirão Preto. 

O juízo federal concluiu não ter ficado caracterizado o interesse da União capaz de atrair o caso para a instância federal, 

por não haver indícios mínimos de tráfico internacional de pessoas, tampouco conexão entre as condutas investigadas. 

O juízo de direito da 2ª Vara Criminal de Ribeirão Preto suscitou o conflito por entender que a configuração multiplicada 

dos crimes ou o concurso de delitos atrairia a competência da Justiça Federal. 

Conexão 

Segundo o relator, ministro Ribeiro Dantas, a conexão probatória se configura na hipótese em que a prova de uma 

infração, de alguma forma, influencie na de outra, conforme preceitua o artigo 76 do Código de Processo Penal. 
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No caso em análise, observou, apesar de ainda não haver a correta definição jurídica de todas as condutas sob 

investigação, conforme apontou o Ministério Público Federal, um delito sujeito à competência federal atrairia os demais 

delitos não sujeitos também para a Justiça Federal. 

“Evidencia-se, portanto, à primeira vista e em caráter precário prelibatório, a conexão probatória, de modo a atrair a 

incidência da Súmula 122/STJ (‘Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de 

competência federal e estadual, não se aplicando a regra do artigo 78, II, a, do Código de Processo Penal’)”, frisou. 

Ribeiro Dantas destacou ainda não haver necessidade de se processar o mesmo réu mais de uma vez por conta dos 

inúmeros delitos cometidos. 

“Os princípios da celeridade e da economia processual reclamam, nesse caso, no qual se evidencia uma linearidade 

fática-probatória, a existência de apenas uma ação penal, não se demonstrando necessidade de se moverem, em 

desfavor do mesmo réu, dois processos para se impor a responsabilidade penal que o ordenamento jurídico prevê”, 

afirmou o relator. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

Sexta Turma nega pedido de anulação e libera ação penal contra ex-governador Beto Richa 

A Sexta Turma negou pedido do ex-governador do Paraná Beto Richa e de seu irmão, o ex-secretário estadual de 

Infraestrutura e Logística José Richa Filho, para a anulação de atos na ação penal decorrente da Operação Rádio 

Patrulha, que investigou a participação dos dois em esquema de propina envolvendo fraude em licitação no programa 

Patrulha no Campo. 

Na mesma decisão, o colegiado cassou liminar da presidência do STJ que, em janeiro deste ano, havia suspendido o 

curso da ação penal até o julgamento do mérito do habeas corpus. 

A defesa buscava a declaração de nulidade dos atos anteriores à fase de resposta à acusação, em virtude da negativa 

judicial de acesso aos documentos do processo licitatório que deu origem à operação. Por maioria de votos, a Sexta 

Turma entendeu que a juntada dos documentos antes da abertura de prazo para as alegações finais é suficiente para 

permitir aos acusados o exercício do contraditório e da ampla defesa, não havendo motivo para a anulação dos atos 

praticados anteriormente. 

O ex-governador e seu irmão foram denunciados por corrupção passiva e fraude à licitação. Após ser intimada para 

apresentar resposta à acusação, a defesa requereu a suspensão dos atos de instrução do processo enquanto não 

fosse concedido acesso integral ao procedimento licitatório em investigação. Segundo a defesa, todos os documentos 

foram apreendidos pelo Ministério Público após o início da operação. 

O pedido foi negado pelo juiz de primeiro grau, em decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR). Para o 

tribunal, a denúncia trouxe a especificação dos fatos contra os quais os réus deveriam apresentar sua resposta, ocasião 

em que poderiam requerer a produção das provas que desejassem. Ao longo da instrução do processo é que a defesa 

teria a oportunidade de tentar comprovar os fatos alegados na resposta. 
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Especificação de provas 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que os documentos da licitação constituem ponto central das acusações 

imputadas a Beto Richa e a seu irmão, de forma que a sonegação dessas informações configuraria violação ao 

contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal. 

A ministra Laurita Vaz, relatora, esclareceu inicialmente que, ao analisar os requerimentos de produção de prova, o 

magistrado determinou a intimação do Ministério Público para que juntasse os documentos relativos à licitação, e que 

eles foram disponibilizados para a defesa no dia seguinte ao deferimento da liminar pelo STJ. 

“Desse modo, não se constata o alegado cerceamento de defesa, sobretudo porque foi conferido às partes, 

oportunamente, o acesso à integralidade do procedimento licitatório”, afirmou a ministra, observando que a defesa se 

conformou com a apresentação da prova requerida e só veio a impetrar o habeas corpus no STJ depois de passados 

mais de 45 dias da decisão do TJPR, faltando apenas uma semana para o início da oitiva de testemunhas. 

Segundo a relatora, o artigo 396-A do Código de Processo Penal fixa que, na fase de resposta, o acusado poderá arguir 

preliminares, oferecer documentos e especificar as provas pretendidas, entre outros procedimentos. Nesse contexto, a 

ministra lembrou que é descabida a pretensão de condicionar a apresentação da resposta à acusação à produção 

antecipada de prova, como bem salientou o Ministério Público Federal em seu parecer sobre o caso. 

“Ademais, no caso, a defesa nem sequer sustentou que o acesso antecipado à integralidade do procedimento licitatório 

seria apto a embasar eventual hipótese de absolvição sumária. Desse modo, a juntada do documento antes da abertura 

de prazo para as alegações finais permite aos acusados o exercício do contraditório e da ampla defesa, afastando-se, 

por conseguinte, o alegado prejuízo”, concluiu a ministra ao negar o habeas corpus. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

João de Deus tem prorrogada permanência em hospital de Goiânia por mais 30 dias 

Internado desde março no Instituto de Neurologia de Goiânia, o médium João de Deus teve prorrogada por mais 30 

dias a sua permanência no hospital pelo ministro Nefi Cordeiro. Na decisão, o ministro considerou laudo médico que 

indica que o médium ainda não possui condições clínicas de receber alta hospitalar. 

Acusado de abuso sexual, João de Deus ficou no presídio entre dezembro de 2018 e março deste ano, quando o 

próprio ministro Nefi autorizou a transferência para o hospital. No mês passado, em razão da piora do estado de saúde 

do médium, o ministro já havia autorizado a prorrogação do prazo de internação por dez dias. 

Como na primeira decisão, Nefi Cordeiro determinou que, durante o novo prazo de internação, os médicos informem 

sobre o estado clínico do paciente e a previsão de alta. 

Pagamentos 
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Na mesma decisão, o ministro negou um pedido do hospital neurológico para que fosse determinado ao paciente ou 

aos responsáveis pela administração de seu patrimônio o pagamento dos valores referentes à internação que não 

sejam cobertos pelo plano de saúde. 

Segundo Nefi Cordeiro, a questão relativa aos pagamentos deve ser resolvida entre o instituto e o paciente, não sendo 

o habeas corpus o meio adequado para a solução desse tipo de litígio. Todavia, o ministro destacou que cabe ao 

hospital informar sobre a impossibilidade de manter o paciente em razão das pendências financeiras. 

Leia também: 

Sexta Turma confirma decisão que permitiu internação de João de Deus em hospital de Goiânia 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Fonaprec avalia sugestões para atualização das normas de precatórios 

 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0068529-42.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto 

j. 30.04.2019 e p. 03.05.2019 

 

Agravo de Instrumento. Ação monitória. Mensalidades escolares. Procedência do pedido. Fase de cumprimento de 

sentença. Decisão que deferiu a penhora de valor mensal correspondente a 15% dos ganhos da executada. 

Inconformismo que não prospera. Alegação de quitação da dívida não demonstrada. Ônus que cabia à devedora, que, 

mesmo instada a se manifestar, não colacionou quaisquer provas nesse sentido. Possibilidade de penhora do salário. 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça que, em julgamento recente, alterou sua jurisprudência para afastar a 

natureza absoluta da regra de impenhorabilidade das verbas previstas no artigo 833, inciso V, do CPC/15, e, com isso, 

permitir a penhora de parte do salário do devedor, mesmo em hipóteses de débito não alimentar, consolidando um 

novo entendimento que sopesa o princípio da boa-fé com a garantia do mínimo existencial (EREsp 1582475/MG, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 03/10/2018, DJe 16/10/2018). Admissão por aquela Corte de 

uma exceção implícita para o caso em que a penhora de parte dos vencimentos do devedor não seja capaz de atingir 

a dignidade ou a subsistência do devedor e de sua família. Constrição de até 15% de seus ganhos que não será capaz 
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de reduzi-la a uma vida de miséria ou indignidade. Decisão que se mantém por seus próprios fundamentos. Recurso 

desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS   

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 8385, de 29 de abril de 2019 - Dispõe sobre a instalação de bicicletários nos estacionamentos 

públicos e privados, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

Lei Estadual nº 8386, de 29 de abril de 2019 - Institui o programa de apoio, avaliação e acompanhamento 

psicológico dos policiais civis e militares, bombeiros militares e inspetores de segurança, servidores da administração 

penitenciária e do DEGASE, bem como aos seus familiares, vítimas de traumas decorrentes do exercício funcional e 

que participarem de confronto armado decorrente de intervenção policial, com ocorrência ou não de lesão corporal ou 

morte. 

Lei Estadual nº 8387, de 29 de abril de 2019 - Determina procedimentos quando da realização de obras em 

rodovias estaduais, conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 8388, de 02 de maio de 2019 - Altera a Lei 6130/2011 dispõe sobre a proibição de cobrança 

por uso de banheiro instalado nos shopping centers no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 
Fonte: ALERJ 

 

 
 
 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados ou 

por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro.  

 

Visualize  e localize os atos (publicados) referentes ao mês de abril de 2019.   

 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 107, DE 30/04/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 106, DE 30/04/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 105, DE 30/04/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 104, DE 30/04/2019 
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Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 

Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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